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CONTRATO Nº 026/2022 

 
LICITAÇÃO: Processo Nº 046/2022 – Dispensa de Licitação Nº 007/2022 

 

Entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa - MG, Autarquia Municipal criada por 

Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 

25.947.276/0001-02 adiante designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor-

Presidente, Marcos Nunes Coelho Junior, doravante simplesmente denominado SAAE e de outro 

lado CONTRATADA: FGV ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 27.522.4952/0001-31, 

sito à Avenida Maria de Paula Santana, CEP: 36.576-178, Cidade: Viçosa, UF: MG, TEL: 

(31) 9 8221-8754, E-MAIL: fgvconsultoriapublica@gmail.com, representada neste ato pelo 

seu representante legal, o Sr. Davidson Rodrigo Gomes Borges de Matos, inscrito sobre o CPF: 

030.850.946-36, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do art. 24, inciso II da Lei 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alterações, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico administrativo em 

licitações e contratos administrativos em especial na implantação do pregão eletrônico para 

atendimento das demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa/MG, conforme 

planilha de especificações abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
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Contratação de empresa para 

prestação de serviços de apoio técnico 

administrativo em licitações e 

contratos administrativos em especial 

na implantação do pregão eletrônico 

para atendimento das demandas do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Viçosa/MG. 

 

 Assessoria na implantação do 

pregão eletrônico, incluindo 

treinamento dos Pregoeiros e 

Equipe de Apoio sobre pregão 

eletrônico na prática no 

sistema oficial do Governo 

Federal (Compras 

Governamentais) nos termos 

da Legislação em vigor; 

 Análise e acompanhamento de 

processo de compras e 

procedimentos licitatórios; 

 Elaboração de rotinas 

administrativas, minutas de 
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R$ 1.950,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 7.800,00 

MARCOS NUNES Assinado de forma digital 

por MARCOS NUNES 

COELHO 

JUNIOR:4335945 JUNIOR:43359450604 
Dados: 2022.11.04 

1 0604 
08:53:59 -03'00' 
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  editais e contratos; 

 Formulação de documentos e 

termos de referência; 

 Assessoria e orientação 

referente a sistemática 

aplicada as diversas 

modalidades licitatórias 

aplicadas na forma eletrônica; 

 Acompanhamento de sessões, 

referentes aos procedimentos 

licitatórios na forma eletrônica; 

 Acompanhamento e 

formulação de documentos 

referentes à Comissão 

Permanente de Licitações, 

incluindo Pregões. 

 Assessoria e análise técnica de 

manifestações, impugnações e 

demais atos ocorridos durante 

a realização dos 

procedimentos licitatórios em 

suas fases respectivas; 

 Prestação de Serviços 

Presencial: na sede do SAAE, 

com periodicidade mensal, 

mediante programação 

previamente autorizada pela 

autoridade competente, com 

carga horária mínima mensal 

presencial de 16:00 horas; 

Prestação de Serviço à distância: com 

disponibilização  de canais  de 

comunicação da administração com o 

prestador, tais como e-mails, telefone, 

aplicativos de mensagens, fóruns de 

discussão, videoconferências,  de 

segunda a sexta, das 08:00 às 16:00 

horas, exceto feriados e datas 

comemorativas de acordo com a 

demanda do município 

     

VALOR TOTAL: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
 

MARCOS NUNES Assinado de forma 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO COELHO 
digital por MARCOS 

NUNES COELHO 

JUNIOR:433594 JUNIOR:43359450604 
Dados: 2022.11.04 

08:54:22 -03'00' 
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MARCOS 

JUNIOR:433594 JUNIOR:43359450604 

1.1. O valor total pela prestação dos serviços acima descritos será de R$ 7.800,00 (sete mil 

e oitocentos), devendo os pagamentos ocorrerem mensalmente no valor de R$ 1.950,00 (mil 

novecentos e cinquenta reais). 

1.2. Os pagamentos dos valores acima serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

entrega das notas fiscais e aceite dos serviços por parte do SAAE. 

1.3. Na eventualidade de ocorrer alterações na política econômica vigente, os preços poderão 

sofrer alterações com base em índices divulgados pelo governo, mediante apresentação das 

notas fiscais comprobatórias e deverá ser solicitado por escrito à diretoria do SAAE o 

realinhamento de preços. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos financeiros destinados aos pagamentos da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos na dotação orçamentária sob a rubrica 17.122.021.8501- 33.90.39. 

CLÁUSULA 4ª EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 As atividades serão desenvolvidas sempre que necessárias, mediante assistência presencial e à 

distância para atender as demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa, em 

especial no tocante ao assessoramento na implementação do pregão eletrônico, no treinamento 

à equipe de licitação e demais assuntos jurídicos afetos às licitações, contratos, compras e 

assessoramento administrativo 

4.2  A CONTRATADA obriga-se a cumprir carga horária mínima mensal presencial de 16 horas, 

mediante programação previamente agendada. 

CLÁUSULA 5ª - PRAZO DE VIGENCIA 

5.1 O prazo de duração do presente contrato, será pelo período de 25/10/2022 a 24/02/2023, 

podendo ter a sua duração prorrogada, após verificação da real necessidade e com vantagens 

para a Administração Pública na continuidade do mesmo, nos termos do inciso II do art. 57 da 

Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA 6ª - RESPONSABILIDADE 

6.1 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionados no art. 393 do Código 

Civil, a CONTRATADA responderá com suporte no princípio da culpa objetiva, pela 

cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos pela CONTRATANTE ou causados a 

terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos. 

6.2  Em caso de ocorrência de prejuízos, danos previstos no “caput” desta cláusula, a aplicação 

de penalidade pecuniária a CONTRATANTE ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do 

débito respectivo e fixará o valor do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas aos 

serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a 

execução judicial independentemente da CONTRATADA na apuração de débito, a execução 

de letras de câmbio e valor equivalente ao dano, com força de título executivo extrajudicial, 

sem exclusão de outras sanções cabíveis. Assinado de forma 

digital por MARCOS 

CLÁUSULA 7ª – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO NUNES COELHO 
NUNES COELHO

 

Dados: 2022.11.04 
08:54:37 -03'00' 
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7.1 Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples condição do contrato a ser 

firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às 

sanções e consequências legais previstas na seção V do capítulo III da Lei Federal nº 

8.666/93, em especial: 

7.1.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de recusa 

injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.1.2 O não cumprimento do prazo estabelecido para a prestação dos serviços, acarretará 

à CONTRATADA a multa de 0,33% (zero virgula zero trinta e três por cento) sobre 

o valor total do contrato, por dia de atraso, até o 30º (trigésimo) dia, ao fim dos quais, 

se os serviços não tiverem sido executados, o contrato poderá, a critério do SAAE, 

ser rescindido, sem prejuízo da multa estipulada na letra (f) desta cláusula; 

7.1.3 Por serviços recusados, a CONTRATADA ficará obrigada a realizá-los no prazo que 

será estabelecido pelo SAAE na notificação, após os quais, se não solucionado o 

problema, será aplicada a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da nota 

fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), podendo o SAAE rescindir o contrato, 

sem prejuízo da multa estabelecida letra (g) desta cláusula; 

7.1.4 Bloqueio do valor devido caso deixe de apresentar as guias e certidões, comprovando 

a situação regular em relação à Fazenda, ao INSS, ao FGTS e Justiça Trabalhista 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação 

7.1.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, se os serviços forem 

executados por intermédio de terceiros, sem observância do disposto da cláusula 

nona; 

7.1.6 Multa diária de 1% (um por cento), sobre o valor total do contrato, até o limite de 

10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer cláusula não abordadas por 

esta cláusula; 

7.1.7 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de rescisão 

contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

7.1.8 A CONTRATADA que, mesmo após aplicação da penalidade de multa, não celebrar 

o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do pedido de compra, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, com o SAAE e, será descredenciada no sistema de cadastramento de 

fornecedores, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no pedido de compra e das demais cominações legais. 

7.2  A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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7.3 Os valores de eventuais multas serão descontados dos pagamentos devidos pelo 

SAAE, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

7.4  Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 8ª - DA RESCISÃO 

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem podendo ser 

determinada: 

8.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados na nos incisos 

I a XII e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida à 

CONTRATADA; 

8.1.2 amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a CONTRATANTE, 

através de termo próprio de distrato; 

8.1.3 judicial, nos termos da Lei. 

8.2 Na hipótese de rescisão não amigável do contrato, não vinculada a ato ou fato da 

CONTRATADA, será dado pré-aviso com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

8.3  Permanecem, reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

8.4 Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral, escrito e motivado da 

CONTRATANTE quando o interesse público o justificar, sem indenização à 

CONTRATADA, nos termos do art. 79 da Lei nº 8666/93, a não ser o caso de dano efetivo 

resultante. 

CLÁUSULA 9ª - DA CESSÃO 

9.1 O serviço do objeto deste contrato deverá ser executado diretamente pela CONTRATADA 

vedada cessão e sublocação, salvo na ocorrência comprovada de força maior ou caso fortuito, 

o que dependerá de prévia anuência da CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dos mesmos. 

CLÁUSULA 10ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A CONTRATADA além das responsabilidades resultantes e previstas pela Lei 8.666/93, 

constituem obrigações e responsabilidades da Contratada: 

10.1.1 Deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. 

10.1.2  Os serviços provenientes desta contratação são atividades auxiliares à atuação dos 

agentes públicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa, compreendendo 

entres outras, as rotinas abaixo elencadas: 
Assinado de forma 
digital por MARCOS 

NUNES COELHO NUNES COELHO 

JUNIOR:433594 JUNIOR:43359450604 
Dados: 2022.11.04 
08:55:06 -03'00' 
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NUNES 

10.1.3 Desempenhar suas atividades conforme estabelecido no Termo de Referência; 

10.1.4 Assessorar na implantação do pregão eletrônico, incluindo treinamento dos Pregoeiros e 

Equipe de Apoio sobre pregão eletrônico na prática no sistema oficial do Governo Federal 

(Compras Governamentais) nos termos da Legislação em vigor; 

10.1.5 Analisar e acompanhamento de processo de compras e procedimentos licitatórios; 

10.1.6 Auxiliar na elaboração de rotinas administrativas, minutas de editais e contratos; 

10.1.7 Auxiliar na formulação de documentos e termos de referência; 

10.1.8 Assessorar e orientar referente a sistemática aplicada as diversas modalidades licitatórias 

aplicadas na forma eletrônica; 

10.1.9 Acompanhar sessões, referentes aos procedimentos licitatórios na forma eletrônica; 

10.1.10 Acompanhar e auxiliar na formulação de documentos referentes à Comissão Permanente 

de Licitações, incluindo Pregões. 

10.1.11 Assessoria e análise técnica de manifestações, impugnações e demais atos ocorridos durante 

a realização dos procedimentos licitatórios em suas fases respectivas; 

10.1.12 Prestação de Serviços Presencial: na sede do SAAE, com periodicidade mensal, mediante 

programação previamente autorizada pela autoridade competente, com carga horária 

mínima mensal presencial de 16:00 horas; 

10.1.13 Prestação de Serviço à distância: com disponibilização de canais de comunicação da 

administração com o prestador, tais como e-mails, telefone, aplicativos de mensagens, 

fóruns de discussão, videoconferências, de segunda a sexta, das 08:00 às 16:00 horas, 

exceto feriados e datas comemorativas de acordo com a demanda do município. 

CLÁUSULA 11ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exercer a fiscalização da entrega dos serviços contratados através de servidor especialmente designado 

para acompanhamento, atestando as respectivas faturas emitidas, além de; 

 
11.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

11.1.2 Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas no TR; 

11.1.3 Aplicar à contratada as sanções regulamentares, quando for o caso; 

11.1.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas deste Contrato, do termo de referência, e de sua proposta; 

CLÁUSULA 12ª - DA GARANTIA 

12.1 O SAAE rejeitará no todo ou em parte, os serviços que forem prestados em desacordo com o contrato 

sendo a Contratada obrigada a refazê-lo, às suas expensas dentro do prazo que será estipulado pelo 

SAAE na notificação. 

CLÁUSULA 13ª - DA FISCALIZAÇÃO MARCOS 

COELHO 
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13.1 O SAAE exercerá a fiscalização dos serviços através dos servidores Manoel Nunes Coelho 

Júnior, cargo de Diretor de Gestão Corporativa e Célio Anunciação Araújo, especialmente 

designados para esse fim, em cumprimento à determinação do art. 67 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA 14ª - DAS PARTES INTEGRANTES 

14.1 Integram o presente contrato o processo licitatório n.º 046/2022, de Dispensa de Licitação N.º 

007/2022, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, assim como a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, naquilo em que não conflitarem com este instrumento. 

CLÁUSULA 15ª- DO REGIME JURÍDICO 

15.1 O presente contrato vincula-se à Lei n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações, em 

decorrência do Processo licitatório nº 046/2022, Dispensa de Licitação N.º 007/2022, aplicando-se 

nos casos omissos o disposto na legislação civil vigente. 

CLÁUSULA 16ª - FORO 

16.1 As partes elegem o foro da comarca de Viçosa-MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais especial que seja para solução de qualquer pendência atinente a este contrato. 

16.2  E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente contrato, com três vias para um só 

efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 
 

MARCOS NUNES 

Viçosa- MG, 25 de outubro de 2022. COELHO 

Assinado de forma digital 

por MARCOS NUNES 

COELHO 

JUNIOR:4335945 JUNIOR:43359450604 
Dados: 2022.11.04 

0604 08:55:38 -03'00' 

 
 

Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor presidente 

 
FGV Assessoria LTDA 

CNPJ: 27.522.492/0001-31 

CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1)  2)    
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